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EDITAL N° 05/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

ERRATA I 

A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS, no uso de suas atribuições, resolve retificar o 
Edital nº 05/2024, Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por tempo determinado, em 
Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, na edição de 
02 de novembro de 2024. 
 
Onde se lê: 

QUADRO 3 - QUESTÕES E PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
Legislação: Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da 
Bahia, Plano de Carreira, Cargos e Salários das Universidades 
Estaduais da Bahia e Igualdade racial e de gênero 

10 04 40 

ANEXO IV DO EDITAL Nº 05/2024 

1. CONHECIMENTOS GERAIS (TODAS AS ÁREAS) 
C) NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO 

DA BAHIA; PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS DA BAHIA; E 

NOÇÕES DE IGUALDADE RACIAL E GÊNERO: Características básicas das organizações formais modernas: tipos 

de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Convergências e diferenças 

entre a gestão pública e a gestão privada. Gestão de resultados na produção de serviços públicos. Comunicação 

na gestão pública e gestão de redes organizacionais. Gestão e avaliação de desempenho. Processo 

organizacional: planejamento, direção, coordenação, comunicação, controle e avaliação. Gestão estratégica: 

planejamento estratégico, tático e operacional. Gestão de pessoas do quadro próprio e terceirizadas. Gestão por 

Processos. Gestão por Projetos. Gestão de contratos. Gestão da Qualidade: excelência nos serviços públicos. 

Motivação. Liderança. Tipos de decisão e processo decisório. Lei n.º 6.677 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994 - 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais. 

Estatuto da Igualdade Racial e de Combate à Intolerância Religiosa do Estado da Bahia. 
 

Leia-se: 

QUADRO 3 - QUESTÕES E PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

Legislação: Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado da Bahia e o Estatuto da Igualdade Racial e de 
Combate à Intolerância Religiosa do Estado da Bahia. 

10 04 40 

 

ANEXO IV DO EDITAL Nº 05/2024 

1. CONHECIMENTOS GERAIS (TODAS AS ÁREAS) 

 
C) NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Características básicas das organizações formais modernas: tipos 

de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Convergências e diferenças 

entre a gestão pública e a gestão privada. Gestão de resultados na produção de serviços públicos. Comunicação 

na gestão pública e gestão de redes organizacionais. Gestão e avaliação de desempenho. Processo 

organizacional: planejamento, direção, coordenação, comunicação, controle e avaliação. Gestão estratégica: 

planejamento estratégico, tático e operacional. Gestão de pessoas do quadro próprio e terceirizadas. Gestão por 

Processos. Gestão por Projetos. Gestão de contratos. Gestão da Qualidade: excelência nos serviços públicos. 

Motivação. Liderança. Tipos de decisão e processo decisório. 

 

D) LEGISLAÇÃO: Lei n.º 6.677 de 26 de setembro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da 

Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais. Lei nº 13.182 de 06 de junho de 2014 - Estatuto da 

Igualdade Racial e de Combate à Intolerância Religiosa do Estado da Bahia. 
 

 
Feira de Santana - BA, 08 de novembro de 2024. 

 
Amali de Angelis Mussi 

Reitora 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES N° 05/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

 

A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS, no uso de suas atribuições legais e com vistas ao 

atendimento de necessidade de serviço temporário e excepcional, torna pública a realização do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação de pessoal, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo 

(REDA), observado o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, na forma prevista nos Arts. 252 a 255 

da Lei Estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 11.571 de 03 de junho 

de 2009, pela Lei Estadual nº 12.209 de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.805 de 30 

de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto Estadual n° 16.290 de 24 de agosto de 2015, conforme autorizo da 

Resolução COPE nº 308/2024, publicado na edição do DOE em 11/09/2024 (Processo SEI nº 

071.16321.2024.0026526-79) e de acordo com a Instrução Normativa n° 009 de 09 de maio de 2008 e a Instrução 

Normativa nº 014 de 28 de dezembro de 2012, consoante às normas contidas neste Edital. 

 
 

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, por seus anexos, avisos complementares e 

eventuais retificações e será organizado e supervisionado pela Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de 

Pessoas - PGDP e pela Comissão para acompanhamento do Processo de Seleção em Regime Especial de Direito 

Administrativo - REDA para Técnico de Nível Médio, instituída por meio da Portaria nº 581/2024, sendo sua execução 

de responsabilidade do Instituto de Desenvolvimento e Capacitação – IDCAP. 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado, objeto do presente Edital, destina-se à contratação temporária para as vagas 

previstas no Anexo I, bem como para as que vierem a ocorrer dentro do prazo de validade da Seleção, segundo as 

necessidades da Instituição, observada a ordem rigorosa de classificação dos/as candidatos/as. 

1.3 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de Prova, de caráter eliminatório e classificatório e de Títulos, de 
caráter classificatório. 

1.4 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 02 (dois) anos, contado da data da 

Homologação do seu Resultado Final, podendo antes de esgotado esse prazo, ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da administração, por ato expresso da Reitora. 

1.5 A contratação dos/as aprovados/as será pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da administração e conforme Lei nº 14.182 de 12 de dezembro de 2019, que 

altera a Lei nº 6.677, de 26 de dezembro de 1994. 

1.6 O número de vagas, o regime de trabalho e a formação exigida (habilitação) para o presente Processo Seletivo 

Simplificado constam no Anexo I deste Edital. 

1.6.1 A jornada de trabalho poderá ser distribuída nos turnos matutino, vespertino e noturno, de acordo com as 
necessidades da Instituição. 

1.7 As informações pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado estarão disponíveis ao/a candidato/a na página 
https://www.idcap.org.br/. 

1.8 A inscrição do/a candidato/a no Processo Seletivo Simplificado implica conhecimento e aceitação tácita das 

condições estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas, das quais 

o/a candidato/a não poderá alegar desconhecimento. 
1.9 O Cronograma do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo III deste Edital. 

 
2. DAS VAGAS: 

2.1 Será ofertado o total de 04 (quatro) vagas para Técnico de Nível Médio, distribuídas por reserva de vagas, 

conforme quantitativo indicado no Quadro 01 a seguir: 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

Esse arquivo não substitui a versão publicada no DOE 

http://www.idcap.org.br/
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QUADRO 01 – DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

ESCOLARIDADE ÁREA DE 

ATUAÇÃO CH LOCAL DE 

ATUAÇÃO 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
RESERVADAS 

PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA* 

VAGAS 

RESERVADAS 

PARA 

NEGROS** 

TOTAL DE 

VAGAS*** 

Técnico de Nível 

Médio 
Técnico em 

Enfermagem 
30h 

Administração 

Superior e 

Adstrita 

03 00 01 

01 

Técnico de Nível 

Médio 
Técnico em 

Radiologia 
30h 

Administração 

Superior e 

Adstrita 
01 

Técnico de Nível 

Médio 
Técnico em 

Saúde Bucal 
30h 

Administração 

Superior e 

Adstrita 
02 

TOTAL 03 00 01 04 
(*) Reserva de vagas específicas para pessoas com deficiência em atendimento a Lei Estadual nº 6.677 de 26/09/1994, a Lei Estadual nº 12.209 de 20/04/2011,  

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.805 de 30/12/2014 e ao Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/1999 e alterações posteriores. 
(**) Reserva de vagas para população negra em atendimento a Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, e ao 

Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014.  
(***) Total de vagas incluindo as reservadas para candidatos com deficiência e a reserva de vagas para negros. 
 

2.2 Para alcançar o percentual exigido de reserva de vagas sobre o quantitativo total oferecido neste edital entre as 

funções/áreas de atuação, a distribuição das vagas reservadas aos/às candidatos/as negros/as e às pessoas com 

deficiência dar-se-á na publicação do resultado final provisório, por meio de classificação em Lista Única Geral de 

candidatos/as negros/as e Lista Única Geral de candidatos/as com deficiência. 

2.2.1 As Listas Únicas Gerais serão publicadas no Diário Oficial do Estado da Bahia e servirão apenas para a 

distribuição das vagas reservadas entre as Funções/Áreas de Atuação presentes no edital e não já vinculadas às 

mesmas em razão do quantitativo legal mínimo. 

2.3 Após a publicação das Listas Únicas Gerais, caberá recurso na forma do item 15 deste Edital. 

2.4 Nas Listas Únicas Gerais os/as candidatos/as negros/as e com deficiência, respectivamente, serão 

reclassificados, em ordem decrescente de sua nota final, independentemente da Área de Atuação para qual 

concorreram.  

2.4.1 A convocação dos/as candidatos/as negros/as e deficientes se dará obedecendo a classificação constante na 

Lista Geral Única respectiva e as Áreas de Atuação a que concorreram, no limite de vagas estabelecidas no Quadro 01 

deste Edital.  

2.4.2 Caso tenha mais de um/a candidato/a negro/a para uma mesma Área de Atuação dentre os/as melhores 

classificados/as na Lista Única Geral de candidatos/as negros/as, apenas a/o melhor classificado/a na Área de 

Atuação será convocado/a, sendo os demais convocados/as caso haja novas vagas para as suas Áreas de Atuação. 

2.4.3 Caso tenha mais de um candidato/a deficiente para uma mesma Área de Atuação dentre os/as melhores 

classificados/as na Lista Única Geral de candidatos/as com deficiência, apenas a/o melhor classificada/o na Área de 

Atuação será convocado/a, sendo os/as demais convocados/as caso haja novas vagas para as suas Áreas de 

Atuação. 

2.4.4 À medida que a Área de Atuação é alocada com uma das reservas de vagas, é dada a sequência para a 

próxima Área de Atuação da Lista Única Geral de candidatos/as negros/as e candidatos/as deficientes, conforme o tipo 

de reserva de Vaga, de acordo com a classificação geral em cada uma e opção de Área de Atuação do/a candidato/a. 

2.4.5 Havendo empate entre candidatos/as constantes de cada uma das Listas Únicas Gerais de vagas reservadas, o 

desempate obedecerá aos critérios constantes no item 13.3 deste Edital. 

2.4.6 Os/As candidatos/as negros/as e/ou com deficiência constantes nas Listas Únicas Gerais têm prioridade no 

preenchimento das vagas reservadas, ainda que sua nota final seja menor do que a nota final do/a candidato/a da 

ampla concorrência para a mesma Área de Atuação. 

2.4.7 Caso não haja mais Áreas de Atuação aptas a receber a reserva de vagas dentro do próprio tipo, a vaga será 

destinada à ampla concorrência.  

2.4.8 Os/As candidatos/as negros/as e com deficiência aprovados/as dentro do número de vagas oferecidas para 

ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

2.4.9 Nas Áreas de Atuação em que não haja candidatos/as inscritos/as ou aprovados/as na reserva de vagas para 

negros/as ou pessoas com deficiência, a vaga será imediatamente destinada para a ampla concorrência.  

2.4.10 A convocação respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número total de vagas e o número de vagas reservadas aos/as candidatos/as com deficiência e aos/as candidatos/as 

negros/as.  

2.4.11 Os casos omissos serão decididos pela Comissão para acompanhamento do Processo de Seleção em Regime 

Especial de Direito Administrativo REDA. 

 

 
3.ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS: 
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3.1 No Quadro 02, a seguir, constam as especificações da função temporária, quais sejam, os requisitos a serem 

apresentados pelos/as candidatos/as, as atribuições de cada função e a carga horária semanal de trabalho. 

 

 

 

 
QUADRO 02 - ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
 

FORMAÇÃO ESPECIFICAÇÕES 

Técnico em 

Enfermagem 

Requisitos 

Certificado de Formação Técnica Profissionalizante de Nível Médio em Instituição devidamente 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), com registro no COREN – Conselho Regional 

de Enfermagem. 

Atribuições 

O profissional será responsável por realizar a organização e execução das atividades de 

limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização dos instrumentais e equipamentos 

odontológicos; fazer a leitura dos indicadores biológicos, de acordo com as rotinas da 

instituição; receber, conferir e anotar a quantidade e espécie do material recebido; realizar a 

guarda e a distribuição dos instrumentais; manusear as autoclaves. 

Carga 
Horária 

30h 

Técnico em 
Radiologia 

 

Requisitos 
Certificado de Formação Técnica Profissionalizante de Nível Médio em Instituição devidamente 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Atribuições 

Preparar materiais e equipamentos para exames radiológicos; operar Aparelho de Raio X 

Panorâmico para produzir imagens radiográficas intra e extra-bucais e gráficos funcionais como 

recurso auxiliar ao diagnostico; preparar pacientes e realizar exames; prestar atendimento aos 

pacientes fora da sala de exames; realizar as atividades segundo boas práticas, normas e 

procedimentos de biossegurança, radioproteção e código de conduta; executar quaisquer outras 

atividades correlatas ao seu emprego, determinadas pelo superior imediato. 

Carga 
Horária 

30h 

Técnico em Saúde 
Bucal 

 

Requisitos 

Certificado de Formação Técnica Profissionalizante de Nível Médio em Instituição devidamente 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), com registro no CRO – Conselho Regional de 

Odontologia. 

Atribuições 

O profissional deve participar ativamente da organização e execução das atividades de higiene 

bucal; realizar o acolhimento e preparar os pacientes para o atendimento nos serviços de saúde 

bucal; auxiliar na limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização dos instrumentais e 

equipamentos odontológicos; registrar dados e participar da análise das informações 

relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal. 

Carga 
Horária 

30h 

 

3.2 Da remuneração: 

3.2.1 A remuneração, para o Técnico de Nível Médio, com carga horária de 30 horas semanais é constituída de 

vencimento básico no valor de R$ 1.125,66 (um mil cento e vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos), acrescido 

de gratificação de função equivalente a R$ 769,67 (setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos), 

perfazendo um total de R$ 1.895,33 (um mil oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos). 

3.2.3 Haverá na remuneração, o acréscimo por dia útil trabalhado, de auxílio refeição de R$ 13,00 (treze reais). 

3.2.4 Haverá na remuneração, o acréscimo por dia útil trabalhado, de auxílio transporte. 

3.2.5 Será oferecida, de forma facultativa, a assistência médica do Estado somente para o/a titular, mediante 

contribuição mensal, conforme a faixa de renda salarial. 

 

4.DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO NAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS: 

4.1. São requisitos e condições para contratação nas funções temporárias: 

a) Ser aprovado/a e classificado/a neste Processo Seletivo Simplificado; 

b) Ser brasileiro/a nato/a ou naturalizado/a. No caso de ter nacionalidade portuguesa, o/a candidato/a está 

amparado/a pelo estatuto da igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do parágrafo 1º do artigo 
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12 da Constituição Federal; 

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) Estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de aprovado/a brasileiro/a; 

f) Estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos brasileiros do sexo masculino; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função temporária; 

h) Não acumular ilegalmente carga horária, cargo ou função pública, conforme Lei nº 6.677/1994; 

i) Possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de antecedentes criminais, atestada por certidões 

negativas expedidas por órgãos policiais e judiciais, estaduais e federais; 

j) Não ter perdido cargo eletivo, o/a governador/a e/ou vice-governador/a do Estado e o prefeito e/ou vice- 

prefeito, por infringência ao dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 

08 (oito) anos; 

k) Não ter contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em 

processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; 

l) Não ter contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes: 

- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a 
falência; 

- contra o meio ambiente e a saúde pública; 

- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o 
exercício da função pública; 

- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

- de redução à condição análoga a de escravo; 

- contra a vida e a dignidade sexual; e 

- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
 

m) Não ter contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 

(oito) anos após o cumprimento da pena; 

n) Não ter sido excluído/a do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 

em decorrência de infração ético- profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado 

ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

o) Não ter sido demitido/a do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 

08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 

p) No caso de Magistrado/a e de membro do Ministério Público, que não tenha sido aposentado/a 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha 

pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo 

de 08 (oito) anos; 

q)  Apresentar os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes nos Capítulos 3 e 11 deste 
Edital; 

r) Cumprir as determinações deste Edital. 

4.2. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão da função 

temporária implicará na perda do direito de contratação do/a candidato/a.  

 

5.DAS INSCRIÇÕES: 

5.1 As inscrições estarão abertas no período previsto no Anexo III deste Edital, observado o horário de 

Brasília/DF, na página https://www.idcap.org.br/. O/A candidato/a deverá obedecer, rigorosamente, aos seguintes 

procedimentos: 

a) Ler integralmente o Edital disponibilizado no link https://www.idcap.org.br/antes de efetivar sua inscrição neste 

http://www.idcap.org.br/
https://www.idcap.org.br/
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Processo Seletivo Simplificado; 

b) Acessar a página https://www.idcap.org.br/ e criar uma conta de usuário no sistema do Instituto de 

Desenvolvimento e Capacitação - IDCAP (caso ainda não a tenha), cadastrar login e senha, os quais serão 

necessários para acessos futuros, sendo a referida senha de uso pessoal e intransferível; 

c) Acessar a página https://www.idcap.org.br/, no item Inscrição Online, selecionar e preencher corretamente o 

Formulário Eletrônico de Inscrição, cujo teor das informações é de inteira responsabilidade do/a candidato/a, 

observando as instruções presentes neste Edital, bem como, assinalar o Termo de Responsabilidade; 

d) Optar pela função temporária para a qual pretende concorrer, conforme o Anexo I deste Edital; 

e) Após efetivar a inscrição, o/a candidato/a deverá ler as instruções e preencher eletronicamente o Barema de 

Requisitos de Avaliação de Títulos - Análise Curricular, de forma completa e correta; 

f) Fazer o upload, em formato PDF, de toda a documentação comprobatória para cada item que o/a candidato/a 

declarar no Barema de Requisitos de Avaliação de Títulos - Análise Curricular, obedecendo a sua ordem. As 

comprovações da documentação pessoal e Requisitos de Avaliação de Títulos - Análise Curricular de cada 

candidato/a serão realizadas exclusivamente de forma eletrônica, no ato da inscrição, juntamente com o 

Formulário Eletrônico de Inscrição, por meio de upload da cópia digital dos documentos, originais em formato 

PDF, sendo de inteira responsabilidade do/a candidato/a, antes do envio, verificar a qualidade do documento e 

o seu respectivo conteúdo; 

g) Conferir o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição e dos Requisitos de Avaliação de Títulos - 

Análise Curricular, selecionar a opção “Enviar” e, posteriormente, selecionar a opção “Imprimir Página”; 

h) Para confirmar a inscrição, o/a candidato/a que não for isento deverá clicar em “Boleto Bancário” para ter 

acesso ao boleto, o qual deverá ser pago até o dia seguinte ao último dia de inscrição. O pagamento da 

inscrição deverá ser realizado através de boleto bancário, obtido através do sistema de inscrição, por meio 

da opção “Boleto Bancário”, obtido na página https://www.idcap.org.br/, até o dia 29 de novembro de 2024. 

Para tanto, é preciso que a emissão da guia de pagamento seja feita em tempo hábil para o efetivo pagamento. 

O comprovante de agendamento de cobrança emitido por terminal eletrônico não tem validade como 

comprovação do pagamento da inscrição. 

5.2 A inscrição do/a candidato/a implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, e nos demais avisos, comunicados, erratas e editais complementares em relação às quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

5.3 3 É de inteira responsabilidade do/a candidato/a inscrito/a o acompanhamento da divulgação das informações 

referentes a este Processo Seletivo Simplificado na página https://www.idcap.org.br/. 

5.4 Antes de realizar a inscrição, o/a candidato/a deverá certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos neste 
Edital. 

5.5 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados 
neste Edital. 

5.6 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário Eletrônico de Inscrição e nos Requisitos de 

Avaliação de Títulos - Análise Curricular determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 

decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

5.7 Fica assegurada aos/as candidatos/as travestis e transexuais a inscrição e identificação nesta Seleção Pública 

pelo nome social, além do nome civil, de acordo com o art. 69 do Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 

2014. 

5.7.1 Será considerado, em todas as publicações, o nome civil dos/as candidatos/as travestis e transexuais. 

5.7.2 O/A candidato/a nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de 

que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa à Seleção Pública. 

5.7.3 Neste caso, o/a candidato/a deverá fazer o envio eletrônico de documentos comprobatórios da condição que 

motiva a solicitação de atendimento, como documentos de identificação com o nome social, a exemplo da Carteira 

de Identidade, Cadastro de Pessoa Física – CPF e Carteira de Trabalho. 

5.8 O/A candidato/a, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, endereço e idade. 

5.9 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. A 

não solicitação de condições especiais no ato da inscrição implicará a não concessão dos recursos no dia da 

realização da Prova. 

5.9.1 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, nos critérios e 

condições estabelecidos pelo artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 4º da Lei 

Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, Lei 

Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, Lei Estadual nº 10.269, de 27 de fevereiro de 2015 e Decreto 

Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, deverá indicar na ficha de inscrição que é lactante. 

5.9.2 Terá o direito previsto no subitem anterior a mãe cujo/a filho/a tiver até 6 (seis) meses de vida no dia da 
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realização da Prova e apresentar à Banca Examinadora a certidão de nascimento do/a lactente. 

5.9.3 A candidata deverá trazer um/a acompanhante adulto/a maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em sala 

reservada com a criança e será o/a responsável pela sua guarda. 

5.9.4 A candidata que não levar acompanhante adulto/a não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da Prova, acarretando à mesma a impossibilidade de realização desta etapa. 

5.9.5 A UEFS e o IDCAP não disponibilizarão acompanhante para guarda de criança. 

5.9.6 A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) 
minutos, por filho. 

5.9.7 A contagem do tempo de realização da Prova será suspensa para a candidata lactante nos períodos em que 

esteja amamentando, compensando-se em igual período para lhe assegurar igualdade de condições com os/as 

demais candidatos/as, observado o limite previsto no item 5.9.6. 

5.10 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 

amamentação, será acompanhada por uma mulher contratada pela empresa responsável por realizar o certame, sem 

a presença do/a responsável pela guarda da criança. 

5.11 Os/As candidatos/as que se autodeclararem pretos/as ou pardos/as deverão assinalar a opção 

correspondente, no ato da inscrição, e preencher o formulário de autodeclaração que se encontra no Anexo II deste 

Edital, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo 

vedada qualquer solicitação por parte do/a candidato/a após a conclusão da inscrição. Na hipótese de constatação 

de declaração falsa, o/a candidato/a será eliminado/a da Seleção; e, se houver sido contratado/a, ficará sujeito/a à 

anulação da sua admissão ao cargo ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, conforme Decreto Estadual 

nº 15.353, de 07 de agosto de 2014. 

5.12 Os/As candidatos/as negros/as com deficiência, no ato da inscrição, poderão preencher concomitantemente os 

campos referentes aos itens 7.1 e 8.1. 

5.13 As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição e no Barema de Requisitos de Avaliação de 

Títulos - Análise Curricular serão de inteira responsabilidade do/a candidato/a, podendo o IDCAP ou a UEFS excluir 

do Processo Seletivo Simplificado aquele/a que as preencher com dados incorretos, bem como aquele/a que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.14 A inscrição efetuada somente será validada após a comprovação do pagamento da taxa da inscrição, 

preenchimento do Barema de Requisitos de Avaliação de Títulos Análise Curricular e upload da documentação 

comprobatória dos títulos declarados. 

5.15 O/A candidato/a somente terá a sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos previstos 
neste Capítulo. 

5.16 É de responsabilidade do/a candidato/a, conferir no site https://www.idcap.org.br/, 72 (setenta e duas) horas 

após a efetivação do pagamento da taxa, se a inscrição foi validada. 

5.17 É dever do/a candidato/a manter sob sua guarda o Aviso eletrônico gerado ao término da sua inscrição. 

5.18 Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento 

do Processo Seletivo Simplificado, por conveniência da Administração. 

5.19 A UEFS e o IDCAP não se responsabilizarão por solicitações de inscrição que deixarem de ser concretizadas 

por motivos externos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. 

5.20 O/A candidato/a inscrito/a por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por 

seu/a representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento dos dados informados 

no Formulário Eletrônico de Inscrição e Barema de Requisitos de Avaliação de Títulos - Análise Curricular. 

5.21 As inscrições são reservadas a portadores/as de Certificado de Formação Técnica Profissionalizante de nível 

médio em instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. 

5.22 O/A candidato/a que se declarar pessoa com deficiência terá assegurado o direito de se inscrever, desde que a 

deficiência seja compatível com as atribuições do cargo, conforme Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. Para tanto, 

o/a candidato/a deverá indicar a deficiência no ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, em campo próprio 

destinado para esta finalidade. 

5.23 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

5.24 Não será admitida a/o candidato/a a alteração da função temporária/área de atuação e da localidade ou 

qualquer outro item informado no Barema de Requisitos de Avaliação de Títulos, após a efetivação da inscrição. 

5.24.1 O/A candidato/a que efetivar mais de uma inscrição para a mesma função temporária no Processo 

Seletivo Simplificado, terá a primeira cancelada, sendo considerada validada apenas a última inscrição. Não sendo 
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possível identificar a última inscrição efetivada, todas serão canceladas. 

5.24.2 A comprovação da data e horário da inscrição dar-se-á mediante aferição da data e horário dos dados 

gerados e gravados quando da conclusão da inscrição feita pelo/a candidato/a. 

5.25 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

5.26 O/A candidato/a que exerceu efetivamente a função de jurado/a no período entre a data de publicação da Lei 

Federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008, e a data de publicação deste Edital deverá prestar esta informação no 

ato de inscrição para utilização como um dos critérios de desempate, conforme item 13.3, alínea “d” do Capítulo 13 

deste Edital. 

5.27 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados 
neste Edital. 

5.28 As inscrições serão homologadas pelo IDCAP. 

 
 

6.DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO: 

6.1 O valor da taxa de inscrição para a Seleção será de R$ 70,00 (setenta reais) para Técnico de Nível Médio. 

6.1.1 O pagamento deverá ser realizado até o dia seguinte ao último dia da inscrição, mediante boleto bancário obtido na 
página https://www.idcap.org.br/. 

6.1.2 Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento 

do Processo Seletivo Simplificado, por conveniência da Administração. 

6.1.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade onde se 

encontre o/a candidato/a, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

6.2 Não serão aceitos pagamentos através de transferência, PIX e/ou depósito bancário (ainda que identificado) e 
agendamentos de pagamento. 

6.3 Para a realização da solicitação de isenção do pagamento da inscrição, o/a candidato/a deverá, 

obrigatoriamente, ter realizado sua inscrição no período indicado no item 5.1, no qual deverá se enquadrar nas 

seguintes condições: 

a) estar inscrito/a no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, estar com este 

atualizado e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 

2007, e do Decreto federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008. 

b) ser servidor/a efetivo/a e/ou temporário/a da UEFS, nos termos da Resolução CONSEPE nº 072/2023. 

6.3.1 Para comprovar a condição estabelecida na alínea a, o/a candidato/a deverá estar inscrito/a no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, estar com este atualizado e indicar seu número de 

Identificação Social (NIS) no requerimento de inscrição de mais informações solicitadas no sistema. Para comprovar 

a condição estabelecida na alínea b, os/as servidores/as efetivos/as e/ou temporários/as da UEFS deverão informar 

o número da matrícula funcional, conforme Sistema RH Bahia. 

6.3.2 Para a condição estabelecida na alínea a, o IDCAP consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo/a candidato/a no ato da inscrição. Para a condição estabelecida na 

alínea b, o IDCAP consultará a Gerência de Recursos Humanos (GRH) da UEFS. Os dados informados pelo/a 

candidato/a, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos que foram declarados ao Órgão Gestor do 

CadÚnico ou no Sistema RH Bahia, conforme o caso. 

6.3.3 Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição a/ao candidato/a que: 

a) deixar de efetuar a inscrição pela internet; 

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 

d) não indicar o número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham informações atualizadas e/ou suficientes para 
a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico; 

e) realizar sua inscrição em desacordo com este Edital. 

6.3.4 As informações prestadas no requerimento de isenção e na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do/a candidato/a, podendo responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 

exclusão do Processo Seletivo Simplificado. 

6.3.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição fora dos meios descritos neste Edital. 

6.3.6 A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3.7 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das exigências 
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determinadas neste Edital será indeferido, assegurado a/o candidato/a o direito de recurso. 

6.3.8 O/A candidato/a que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada automaticamente no 
Processo Seletivo Simplificado. 

6.3.9 O/A candidato/a que tiver seu pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição indeferido, assim como 

eventual recurso apresentado indeferido, e que mantiver interesse em participar do certame deverá efetuar sua 

inscrição, observando os procedimentos e valores para candidatos/as pagantes previstos no item 5.1 deste Edital. 

6.3.10 Constatada a irregularidade, a inscrição do/a candidato/a será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes,  observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3.11 Os resultados da análise do requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição serão 

divulgados na data indicada no Cronograma, Anexo III deste Edital, na página https://www.idcap.org.br/. 

 

7.DAS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS: 

7.1 Do total de vagas oferecidas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, 30% (trinta por 

cento) serão reservadas aos/as candidatos/as que se autodeclararem pretos/as ou pardos/as, conforme indicado no 

Quadro 1, em cumprimento ao disposto no Artigo 49 da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, bem como 

às disposições do Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 7.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 

até o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração inferior a 0,5 (cinco 

décimos). 

7.1.2 Percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital, e será observado na hipótese de 

aproveitamento, quando do surgimento de novas vagas. 

7.2Poderão concorrer às vagas reservadas a candidato/a negros/as aqueles/as que se autodeclararem pretos/as ou 

pardos/as no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo vedada qualquer solicitação por parte do/a candidato/a 

após a conclusão da inscrição. 

7.3 A reserva imediata de vagas aos/às candidato/as negros/as será aplicada sempre que o número de vagas 

oferecidas no Processo Seletivo Simplificado for igual ou superior a 3 (três), observados os critérios de distribuição 

de vagas previstos no respectivo Edital. 

7.4 A observância do percentual de vagas reservadas aos/às negros/as dar-se-á durante todo o período de 

validade da seleção e aplicar-se-á na hipótese de surgimento de novas vagas para as funções de Técnico de Nível 

Médio, além daquelas já previstas no presente Edital. 

7.5 Os/As candidatos/as que desejarem concorrer às vagas reservadas aos/às candidato/as negros/as deverão 

assinalar a opção correspondente e preencher o Formulário da Autodeclaração (Anexo II deste Edital) no ato da 

inscrição. 

7.6 A autodeclaração terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado. 

7.6.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o/a candidato/a submetido/a às regras gerais estabelecidas no Edital, caso 
não opte pela reserva de vagas. 

7.6.2 A autodeclaração do/a candidato/a goza de presunção relativa de veracidade e será confirmada mediante 
procedimento de heteroidentificação. 

7.7 A presunção relativa de veracidade de que goza a autodeclaração do/a candidato/a prevalecerá em caso de 

dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, motivada no parecer da Comissão de Heteroidentificação do IDCAP. 

7.8 Os/As candidatos/as que se autodeclararam negros/as passarão por procedimentos de heteroidentificação, a 

ser realizado pelo IDCAP, com vistas a validar a autodeclaração preenchida no ato da inscrição. 

7.9 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do/a candidato/a: na hipótese de 

constatação de declaração falsa, o/a candidato/a será eliminado/a da Seleção e, se houver sido contratado/a, ficará 

sujeito/a à anulação da sua admissão ao cargo público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.10 Os/As candidatos/as negros/as concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, de acordo com a sua classificação na seleção. 

7.11 Em caso de desistência de candidato/a negro/a aprovado/a em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo/a 

candidato/a negro/a posteriormente classificado/a. 

7.12 Na hipótese de não haver número de candidatos/as negros/as aprovados/as suficientes para ocuparem as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 

pelos/as demais candidatos/as aprovados/as, observada a ordem de classificação. 

7.13 O/A candidato/a negro/a, se classificado/a na forma deste Edital, além de figurar na lista de ampla 
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concorrência, terá seu nome constante da lista específica de candidatos/as negros/as. 

7.14 Do Procedimento de Heteroidentificação (on-line): 

7.14.1 O/A candidato/a negro/a com a inscrição deferida deverá fazer o envio eletrônico, via link específico 

no endereço eletrônico do IDCAP - https://www.idcap.org.br/, das fotos, documentos e vídeo, no período indicado no 

Cronograma Previsto no Anexo III, conforme orientações a seguir: 

a) Acessar com seu login o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do IDCAP - 
https://www.idcap.org.br/. 

b) Anexar a imagem colorida do documento de identidade (frente e verso); 

c) Anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco); 

d) Anexar 1 (uma) foto colorida de perfil (com o fundo branco); 

e) Anexar 1 (um) vídeo de no máximo 20 (vinte) segundos; o/a candidato/a deverá dizer o seu nome, a função 

a que concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro/a, da cor preta ou parda”. 

7.14.2 Os arquivos das fotos, documentos e vídeo para análise deverão estar nas extensões e dimensões, 
conforme a seguir: 

a) Documentos e Fotos: devem estar nos formatos, JPEG, JPG, PNG ou PDF com o tamanho máximo de 2 MB 
(megabytes) por arquivo; 

b) Vídeo: deve estar na extensão MOV ou MP4 com o tamanho máximo de 30 MB (megabytes); 

7.14.3. Padrões para Fotos e Vídeo: 

7.14.3.1 As fotos que serão enviadas ao IDCAP devem seguir o mesmo padrão das fotos de documentos 

oficiais, dessa forma, é necessário que algumas recomendações sejam seguidas: 

a) que o fundo da foto seja em um fundo branco; 

b) que o/a candidato/a esteja com a postura correta com a coluna bem alinhada; 

c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 

d) que não esteja usando óculos, boné, touca, maquiagem e que não esteja sorrindo; 

e) no caso de candidatos/as com cabelo comprido, a foto do perfil esquerdo deve estar com o cabelo atrás da orelha. 

7.14.3.2 O vídeo que será enviado ao IDCAP deve seguir algumas recomendações, conforme abaixo: 

a) que o fundo do vídeo seja em um fundo branco; 

b) que o/a candidato/a tenha postura corporal reta; 

c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 

d) que não esteja usando óculos, boné, touca, maquiagem e que não esteja sorrindo; 

e) no vídeo, com duração de no máximo 20 (vinte) segundos, o/a candidato/a deverá dizer o seu nome, o cargo 

a que concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro/a, da cor preta ou parda”. 

7.14.4 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 
documentação com clareza. 

7.14.5 É de inteira responsabilidade do/a candidato/a verificar se as imagens carregadas estão corretas; 

7.14.6 Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem a/o candidato/a e/ou 

documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 

7.14.7 O/A candidato/a que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil e do 

vídeo, nos termos deste Edital, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas na condição de pessoa negra. 

7.14.8 A aferição da Comissão de Heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra (preto ou pardo) 

levará em consideração as características fenotípicas do/a candidato/a ao tempo da análise do procedimento de 

heteroidentificação. 

7.14.9 Será considerado/a negro/a o/a candidato/a que assim for reconhecido/a pela Comissão de 
Heteroidentificação. 

7.14.10 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas na condição de pessoa negra os/as candidatos/as 

cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação. 

7.14.11 O não enquadramento do/a candidato/a na condição de pessoa negra não se configura em ato 
discriminatório de qualquer natureza. 

7.14.12 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso de envio das 

fotos e documentos necessários à heteroidentificação. 

7.14.13 O resultado do procedimento de heteroidentificação será divulgado no endereço eletrônico do IDCAP 

- https://www.idcap.org.br/, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo III. 
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8.DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 

8.1 Os/As candidatos/as com deficiência poderão se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado para as 

vagas reservadas à pessoa com deficiência, nos termos do Art. 8º, §2º da Lei Estadual nº 6.677, de 26 de setembro 

de 1994, ficando-lhes assegurada a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas. 

8.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 

até o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração inferior a 0,5 (cinco 

décimos). 

8.2 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar na definição do artigo 1º da Convenção sobre 

os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 09 de 

julho de 2008 e Decreto Federal nº 6.949, 25 de agosto de 2009, combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 

de dezembro de 2004; da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ; art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 

de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); do Decreto Federal nº 8.368, 02 de dezembro de 2014; da 

Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei Federal nº 14.126, de 22 

de março de 2021. 

8.3 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação 

é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas neste Processo Seletivo Simplificado, devendo ser 

observada a compatibilidade das atribuições com a deficiência que apresentam. 

8.4 Durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, o/a candidato/a com deficiência, além de 

observar os procedimentos descritos no item 5 deste Edital, deverá informar que possui deficiência. 

8.5 Os/As candidatos/as que desejarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverão 
assinalar a opção correspondente e fazer o 

upload do Laudo Médico no ato da inscrição. 

8.5.1 Para comprovação é válido o Atestado ou Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes 

da data da publicação deste Edital, atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 

contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do/a médico/a responsável por sua emissão; anexando ao 

Atestado ou ao Laudo Médico as informações como: nome completo, número do documento de identidade (RG), 

número do CPF, nome do Processo Seletivo Simplificado e opção da função temporária/área de atuação. 

8.6 O/A candidato/a que, no ato do preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, não indicar sua condição 

de pessoa com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como 

candidato/a de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa 

legal. 

8.7 O/A candidato/a que se declarar pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os/as 

demais candidatos/as no tocante ao conteúdo da Prova Objetiva e à avaliação da Análise Curricular. 

8.8 O/A candidato/a que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado/a no Processo 

Seletivo Simplificado, figurará na listagem de ampla concorrência caso obtenha pontuação/classificação necessária 

para tanto, na forma deste Edital e também em lista específica de candidatos/as com deficiência. 

8.8.1 As vagas reservadas aos/às candidato/a inscritos/as na condição de pessoas com deficiência, se não providas, 

pela inexistência de candidatos/as aprovados/as ou pela incompatibilidade da deficiência com o exercício das 

atribuições, esgotada a lista específica, serão preenchidas pela ampla concorrência. 

8.8.2 O/A candidato/a com deficiência concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação neste Processo Seletivo Simplificado. 

8.8.3 O/A candidato/a com deficiência poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a candidatos/as 
negros/as, se atender a essa condição. 

8.8.4 O/A candidato/a com deficiência aprovado/a dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não 

será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos/as com deficiência. 

8.9 A convocação dos/as candidatos/as aprovados/as respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 

que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos/as com 

deficiência e a candidatos/as negros/as. 

8.10 Após publicação da lista de classificação, Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, o/a candidato/a 

aprovado/a como pessoa com deficiência será convocado/a, de acordo com o número de vagas para comprovação 

da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

8.11 A não observância, pelo/a candidato/a, de qualquer das disposições deste item implicará a perda do direito a 

ser contratado/a para as vagas reservadas aos/às candidatos/as com deficiência. 

8.12 Após a contratação do/a candidato/a, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a aposentadoria por 
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invalidez. 

8.13 O/A candidato/a cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições das funções 

temporárias será eliminado/a do Processo Seletivo Simplificado. 

 

9.DA PROVA OBJETIVA: 

9.1 A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída conforme o Quadro 3:  

 

QUADRO 3 - QUESTÕES E PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

CONHECIMENTOS 
Quantidade de 
Questões 

Pontos por 
Questão 

Pontuação 
Máxima 

Mínimo 
Exigido 

Gerais 

Língua Portuguesa 10 12 120 

300 

Raciocínio Lógico e Matemático 05 06 30 

Administração pública 05 06 30 

Legislação: Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado da Bahia e o Estatuto da 
Igualdade Racial e de Combate à Intolerância 
Religiosa do Estado da Bahia. 

10 04 40 

Específicos 20 14 280 

TOTAL 50 - 500  

9.2 A Prova Objetiva de múltipla escolha será distribuída pelos conhecimentos e disciplinas do item 9.1, conforme 
conteúdo programático constante do 

Anexo IV deste Edital, sendo que cada questão conterá 04 (quatro) alternativas e apenas 1 (uma) correta. 

9.3 A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, considerando-se APROVADO 
nesta etapa o candidato que nela obtiver 

nota igual ou superior a 300 (trezentos) pontos, desde que atendidas às exigências dos itens 2, 3 e 4 deste Edital. 

9.4 O candidato que não for APROVADO na Prova Objetiva, nos termos do item 9.3 deste Edital, estará 

automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado. 

9.5 O Caderno de Questões da Prova Objetiva e o Gabarito preliminar serão divulgados no endereço 

eletrônico do IDCAP - https://www.idcap.org.br/, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo III. O caderno 

de questões da prova objetiva ficará disponível somente no prazo recursal dos gabaritos. 

9.6 O resultado e classificação da Prova Objetiva, bem como a Folha de Respostas do candidato serão 

divulgados no endereço eletrônico do IDCAP - https://www.idcap.org.br/, na data indicada no Cronograma Previsto 

– Anexo III. A Folha de Respostas do candidato ficará disponível somente no prazo recursal do resultado da prova 

objetiva. 

 

10. DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

10.1 A Prova Objetiva será realizada no Município de Feira de Santana, no campus da UEFS, conforme horário do 
Quadro 4 abaixo: 

QUADRO 4 - DATA E HORÁRIO DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

DATA DIA TURNO 
HORÁRIO DE 

ABERTURA DOS 

PORTÕES 

HORÁRIO DO 

FECHAMENTO DOS 

PORTÕES 

INÍCIO DAS 

PROVAS 

TÉRMINO DAS 

PROVAS 

15/12/2024 Domingo Matutino 07:00h 07:45h 08:00h 12:00h 

 

10.2 Informações complementares serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação 

para a prova, a ser publicado no site https://www.idcap.org.br/ . 

10.2.1 Será de responsabilidade do/a candidato/a o acompanhamento e consulta na página 
https://www.idcap.org.br/ para verificar o seu local de prova. 

10.2.2 O/A candidato/a só será permitida a realização da prova na data, horário e local disponibilizados no 
endereço eletrônico informado no item anterior. 

10.2.3 Não haverá segunda chamada ou repetição de provas. 

10.2.4 O/A candidato/a não poderá alegar desconhecimento das informações relativas à realização das provas 
como justificativa de sua ausência. 

10.2.5 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do/a 

candidato/a e resultará na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

10.2.6 O/A candidato/a deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 01 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
https://www.idcap.org.br/
https://www.idcap.org.br/


 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

 

(uma) hora, munido/a de: 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade (RG e RNE); Carteira e/ou 

Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 

Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; 

Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como 

documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com 

fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); 

c) Comprovante de inscrição (que só será solicitado caso o/a candidato/a não conste da lista de inscritos). 

10.2.6.1 Não serão aceitos documentos digitais de identificação, visto que os candidatos deverão apresentar 

seus documentos durante a realização da prova, para a devida assinatura na lista de presença, e neste momento não 

poderão ter qualquer acesso a aparelhos eletrônicos. 

10.2.7 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do/a candidato/a com clareza. 

10.2.8 O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de 
identidade. 

10.2.9 Caso o/a candidato/a esteja impossibilitado/a de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido/a 

à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico. 

10.2.10 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais (modelo 

impresso sem foto), carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos 

digitalizados ou “print” de tela, para a realização das provas. 

10.2.11 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

10.2.12 A identificação especial também será exigida do/a candidato/a cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do/a portador/a. 

10.2.13 Os portões serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para início das provas, sendo 

terminantemente proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões. 

10.3 No dia da realização da prova, o IDCAP poderá submeter os/as candidatos/as à revista, por meio de detector de 
metais. 

10.3.1 Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o/a candidato/a, após o início das 

provas, está portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na 

embalagem cedida para guarda de seus pertences, o/a candidato/a será eliminado/a do Processo Seletivo 

Simplificado. 

10.4 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do/a 
candidato/a. 

10.5 No dia da realização da prova, na hipótese de o/a candidato/a não constar das listagens oficiais relativas aos 

locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o IDCAP procederá à inclusão do/a referido/a candidato/a por 

meio de preenchimento de Formulário Específico, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e 

pagamento. 

10.5.1 A inclusão de que trata o item 10.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo IDCAP 

na fase de julgamento das provas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

10.5.2 Constatada a improcedência da inscrição esta será automaticamente cancelada sem direito a 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

10.6 No dia da realização das provas, não será permitido a/o candidato/a entrar e/ou permanecer no local de exame 

com armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, 

receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos 

similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará 

na eliminação do/a candidato/a no Processo Seletivo Simplificado, caracterizando-se tentativa de fraude. 

10.6.1 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que 

o/a candidato/a tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 

quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o 

recolhimento de tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do/a candidato/a do local de provas. 

10.7 Para a segurança de todos/as os/as envolvidos/as no Processo Seletivo Simplificado o candidato, mesmo 

aquele amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, ao fazer sua inscrição, aceita que no dia da realização das 

provas/etapas, não será permitido a sua entrada ou permanência no local de prova portando arma(s), sob pena de 
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eliminação do certame. 

10.8 Durante a realização da prova, o/a candidato/a que quiser ir ao sanitário deverá solicitar a/o Fiscal da Sala sua 

saída e este/a designará um/a Fiscal Volante para acompanhá-lo/a no deslocamento, devendo o/a candidato/a 

manter-se em silêncio durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, 

ser submetido/a à revista por meio de detector de metais. 

10.8.1 Na situação descrita no subitem anterior, se for detectado que o/a candidato/a estiver portando 

qualquer tipo de equipamento eletrônico, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences 

e/ou bolsa do/a candidato/a, este/a será eliminado/a automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. 

10.8.2 Considerando a possibilidade de os/as candidatos/as serem submetidos/as à detecção de metais 

durante as provas, aqueles/as que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 

outros instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao IDCAP acerca da situação. Estes/as 

candidatos/as deverão ainda comparecer ao local de provas munidos/as dos exames e laudos que comprovem o uso 

de equipamentos. 

10.9 Durante a realização da Provas Objetivas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 

entre os/as candidatos/as, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

10.10 Não será admitido, durante a prova, o uso de boné, óculos escuros, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro 

acessório que cubra a cabeça e/ou as orelhas do/a candidato/a. 

10.11 Quanto às Provas Objetivas: 

10.11.1 Para a realização das Provas Objetivas, o/a candidato/a lerá as questões no Caderno de 

Questões e fará a devida marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de 

corpo transparente. 

10.11.2 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

resposta, emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta. 

10.11.3 Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois 

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do/a candidato/a. 

10.11.4 Ao terminar a prova, o/a candidato/a entregará a/o Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas das 

Provas Objetivas, pois será o único documento válido para a correção. 

10.12 A totalidade das Provas Objetivas terá a duração de 04 (quatro) horas, incluindo o tempo para leitura das 

instruções e preenchimento da Folha de Respostas. 

10.13 Iniciadas as provas, os/as candidatos/as não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01 (uma) hora do 

início das mesmas, deixando com o/a Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, que será o único 

documento válido para a correção. 

10.13.1 A saída com Caderno de Questões da Prova Objetiva somente será permitida 01 (uma) hora antes do 
término da prova. 

10.13.2 O/A candidato/a que, após entregar todo o material correspondente à prova realizada para o/a Fiscal 

da Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

10.13.3 O/A candidato/a não poderá utilizar o banheiro após a entrega do material correspondente a sua Prova. 

10.14 A Folha de Respostas dos/as candidatos/as será personalizada, impossibilitando a substituição. 

10.15 Será automaticamente eliminado/a do Processo Seletivo Simplificado o/a candidato/a que: 

10.15.1 Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados; 

10.15.2 Não apresentar o documento de identidade exigido neste edital; 

10.15.3 Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

10.15.4 Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do/a Fiscal, ou antes, do tempo mínimo de 

permanência estabelecido neste edital, seja qual for o motivo alegado; 

10.15.5 For surpreendido/a em comunicação com outro/a candidato/a ou terceiros, verbalmente, por escrito 

ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, 

notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

10.15.6 For surpreendido/a portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, 

receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos 

similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido; 

10.15.7 No caso do telefone celular tocar ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone celular, 

relógio digital, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem rompida; 

10.15.8 Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

10.15.9 Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das provas; 
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10.15.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 

dos/as Examinadores/as, Executores/as e seus/as Auxiliares, ou Autoridades presentes; 

10.15.11 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

10.15.12 Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas; 

10.15.13 Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas; 

10.15.14 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado; 

10.15.15 Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal; 

10.15.16 For surpreendido/a portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários; mesmo 

acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences; e 

10.15.17 Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca do local da 

prova e de seus/as participantes. 

10.15.18 Constatado, após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro 

meio, ter o/a candidato/a utilizado procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele/a será automaticamente 

eliminado/a do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

10.16 Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão 

de afastamento do/a candidato/a da sala de prova. 

10.17 A condição de saúde do/a candidato/a no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

10.18 Ocorrendo alguma situação de emergência, o/a candidato/a será encaminhado/a para atendimento médico 

local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da prova dará todo o 

apoio que for necessário. 

10.19 Caso exista a necessidade do/a candidato/a se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este/a não 

poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado/a do Processo Seletivo Simplificado. 

10.20 O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos/as candidatos/as convocados/as, da Equipe 

de Coordenação, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de 

candidatos/as (idosos/as, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.),bem como aqueles/as que já 

realizaram a referida prova. 

10.21 A candidata lactante observará o previsto neste Edital nos itens 5.9.1 ao 5.10. 

10.22 No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da 

prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 

avaliação/classificação. 

10.23 Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda 

que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou 

qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

10.24 Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde 

ocorreram as falhas, utilizando-se um Caderno completo. 

10.25 A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões deverá ser realizada pelo/a candidato/a, antes do 

início da prova e após determinação do/a Fiscal, não sendo aceitas reclamações posteriores. 

10.26 O Gabarito das Provas Objetivas, será divulgado no site https://www.idcap.org.br/, no primeiro dia útil após 

a data de sua realização, conforme Cronograma Previsto – Anexo III. 

10.27 Os/As 03(três) últimos/as candidatos/as em sala deverão permanecer na mesma até que o/a último/a deles/as 
termine a prova. 

10.28 O/A candidato/a que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 

informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo Seletivo 

Simplificado, o que será lavrado pela Equipe de Coordenação passando à condição de candidato/a eliminado/a. 

10.29 O/A candidato/a que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar a/ao Fiscal da Sala, 

onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos 

Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

10.30 Das outras condições: 

10.30.1 O/A candidato/a que, por qualquer razão, passe a necessitar de outras condições especiais para a 

realização das provas, poderá solicitar essa condição no ato da inscrição e deverá fazer o envio eletrônico, conforme 

item 8.4, do laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID-10, bem como 

a provável causa da deficiência que justifique o atendimento especial solicitado, conforme condições a seguir: 

a) Prova Ampliada: impressa com fonte e imagens ampliadas para facilitar a leitura pelos/as candidatos/as com 
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deficiência visual; 

b) Auxílio Ledor: serviço especializado de leitura da prova para pessoas com deficiência visual, deficiência 

intelectual, autismo, déficit de atenção ou dislexia; 

c) Auxílio Transcrição: para participantes impossibilitados/as por algum motivo de escrever ou de preencher o 

cartão de resposta das provas; 

d) Tradutor-Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras): para o auxílio aos/as candidatos/as surdos/as ou 

com deficiência auditiva; 

e) Sala Separada: sala extraordinária destinada a acolher participantes em condições que recomendem a sua 

separação dos demais, como os casos de ledor, auxílio ledor e auxílio transcrição. 

f) Sala de Fácil Acesso : Sala com acessibilidade facilitada para utilização por pessoas com dificuldade de 

movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da 

coordenação motora ou da percepção; 

g) Cadeirante: local de prova com acessibilidade para cadeira de rodas; 

h) Tempo Adicional: a concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 

tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo/a 

candidato/a. Em nome da isonomia entre os/as candidatos/as, por padrão, será concedida 01 (uma) hora a 

mais para os/as candidatos/as nesta situação. 

 

11. DA ANÁLISE CURRICULAR: 

11.1 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de duas etapas, sendo a Análise Curricular, de caráter apenas 
classificatório. 

11.2 A Análise Curricular visa conhecer o perfil do/a candidato/a, a partir do nível de escolaridade, experiência 

profissional acumulada, pesquisas e estágios realizados, conhecimentos específicos e cursos (técnicos, 

profissionalizantes e extracurriculares), dentre outras competências e habilidades, de acordo com a função 

temporária/área a que concorre e conforme os dados curriculares que serão preenchidos e comprovados 

eletronicamente pelo/a candidato/a ou seu/a representante por meio do site https://www.idcap.org.br/. 

11.3 Na Análise Curricular serão avaliados e conferidos os títulos declarados, segundo os requisitos definidos no 
Quadro 5 a seguir: 

 
Quadro 5 – Barema de Requisitos de Avaliação dos Títulos – Análise Curricular para Técnico de Nível Médio 

 

Especificação dos Títulos Pontos por item 

I. Escolaridade compatível com a descrição  da função temporária Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio - - 

Curso técnico profissionalizante na área pretendida 5,0 10,0 

II. Experiência Profissional compatível com a descrição da função temporária 

(pontuação por ano completo de atuação) 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Atuação na rede pública e/ou privada* 3,0 15,0 

Participação em comissões/grupos de trabalho 0,5 2,5 

III. Pesquisas e estágios na área da função temporária para a qual está 

concorrendo 
Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Participação em pesquisa na área de atuação 0,5 2,0 

Realização de estágio não obrigatório na área de atuação, com carga horária 

mínima de 60 horas 

1,0 4,0 

IV. Conhecimento de outro idioma Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Certificado de curso de outro idioma de nível básico 0,5 0,5 

Certificado de curso de outro idioma de nível intermediário 1,0 1,0 

Certificado de curso de outro idioma de nível avançado 1,5 1,5 

V. Curso de Informática com até 10 (dez) anos de realização Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Certificado de curso de informática básica com carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas 
1,0 3,0 

Certificado de curso de informática - nível intermediário - com carga horária 

mínima de 40 (quarenta) horas 

1,5 4,5 
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Certificado de curso de informática - nível avançado - com carga horária mínima 

de 60 (sessenta) horas 

2,0 6,0 

VI. Cursos de aperfeiçoamento, extensão, extracurriculares e demais 

conhecimentos específicos na área em que concorre, com até 10 (dez) anos 

de realização, compatíveis com a descrição da função temporária** 

Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Certificado de curso com carga horária de 08 a 15 horas 0,5 3,0 

Certificado de curso com carga horária de 16 a 29 horas 1,0 6,0 

Certificado de curso com carga horária de 30 a 59 horas 1,5 6,0 

Certificado de curso com carga horária de 60 a 89 horas 2,0 8,0 

Certificado de curso com carga horária de 90 a 119 horas 2,5 7,5 

Certificado de curso com carga horária de 120 a 149 horas 3,0 9,0 

Certificado de curso com carga horária acima de 150 horas 3,5 10,5 

* Os períodos concomitantes não serão contabilizados. 

** Os cursos, pesquisas e estágios deverão ter no máximo 10 (dez) anos de realização e compatíveis com a Função Temporária, e o prazo será contado a partir da data de 
publicação do edital. 

 

11.4 No ato da Inscrição, os candidatos deverão preencher o Barema de Requisitos de Avaliação referente ao nível 

de escolaridade da função temporária/área de atuação para a qual estão concorrendo e enviar eletronicamente em 

formato pdf, através de upload, os documentos que comprovam o declarado. 

11.4.1 No ato da inscrição, os candidatos deverão anexar no tópico I do Barema “Escolaridade compatível com a 

descrição da função temporária” o Certificado de Conclusão do Ensino Médio para Técnico de Nível Médio, fornecido 

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC. 

11.4.2 No ato do cadastro dos documentos no sistema, é indispensável o preenchimento correto dos campos 

indicados como obrigatórios, sendo as informações prestadas utilizadas para identificação/conferência do documento 

correspondente a avaliação; 

11.4.3 Documentos anexados em tópicos não correspondentes aqueles descritos serão desconsiderados/indeferidos. 

11.4.4 Cada arquivo cadastrado na plataforma de avaliação equivale a uma única comprovação, ou seja, não será 

pontuado mais de um Título por arquivo cadastrado;  

11.4.5 O candidato que pretender comprovar mais de uma titulação, deverá cadastrar os documentos separadamente, 

informando os dados correspondentes; 

11.4.6 Para efeito de avaliação, não serão correlacionadas informações constantes em arquivos diversos. 

11.5 Os documentos que comprovam os requisitos de avaliação e, respectiva pontuação a ser atribuída, serão 

validados somente após conferência do IDCAP, conforme especificações que seguem: 

11.5.1 Para a alínea I. Escolaridade compatível com a descrição da função temporária - a escolaridade / 

titulação acadêmica deverá ser comprovada mediante diploma ou certificado de conclusão do curso expedido por 

Instituição de ensino reconhecida pelo MEC acompanhado, obrigatoriamente, do respectivo histórico escolar. 

a) Curso técnico profissionalizante na área pretendida - para técnico de nível médio, obrigatoriamente, é 

necessário possuir o certificado de conclusão do ensino médio completo com respectivo histórico escolar. 

Entretanto, para pontuar no Barema, os cursos técnicos profissionalizantes são aqueles realizados 

concomitantemente ou pós ensino médio, com certificados ou diplomas expedidos por escolas técnicas 

federais, estaduais ou privadas. Observações: 1. Os cursos de graduação, tais como cursos de nível superior 

que formam tecnólogos, licenciados ou bacharéis não são considerados cursos técnicos profissionalizantes, 

para fins desse Edital; 2. Cursos de pós-graduação (especialização, MBA, mestrado e doutorado), também não 

são considerados cursos técnicos profissionalizantes para fins desse Edital. 

b) Curso de pós-graduação lato sensu - Especialização ou MBA - com carga horária mínima de 360 h/Curso de 

pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado reconhecido pela Capes / Curso de pós- graduação stricto 

sensu em nível de doutorado reconhecido pela Capes – para fins de comprovação da titulação a nível de pós 

graduação, é obrigatório o envio do diploma ou certificado de conclusão do curso acompanhado, 

obrigatoriamente, do respectivo histórico escolar, na mesma área para a qual concorre. Para os títulos obtidos 

no exterior, devem ser sido revalidados no Brasil. 

11.5.2 Para a alínea II. Experiência Profissional compatível com a descrição da função temporária - 

(pontuação por ano completo de atuação) – para comprovar a experiência profissional o candidato só deverá 

informar os períodos na mesma empresa e/ou Instituição que somem mais de 365 dias de atividade ininterrupta. 

a) Os vínculos com a rede privada deverão ser comprovadas exclusivamente mediante registro na Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social (CTPS), através do envio da página de identificação civil da CTPS e respectiva 

anotação do vínculo de trabalho. Caso a CTPS não possua todos os dados necessários à comprovação do 

vínculo, deverá vir acompanhada de declaração emitida pelo empregador, com os dados complementares. 

b) Para comprovar a experiência profissional na rede pública, o candidato deverá enviar declaração emitida pelo 

órgão de Pessoal/Recursos Humanos da Instituição em papel timbrado, onde obrigatoriamente deve constar: 

nome, endereço e CNPJ do órgão emissor, nome completo, cargo ocupado, tipo de vínculo e datas de início e 

término do vínculo empregatício, data e local da expedição, devidamente assinada e carimbada, pelo 

responsável pela expedição da declaração. 

Observações: 1. Para a comprovação de experiência para os cargos de técnico de nível superior, será 

considerado para fins de pontuação somente o tempo que for posterior ao término do curso de nível superior, 

portanto, é obrigatório o envio do diploma; 2.Não serão validados vínculos empregatícios sem a devida 

anotação na CTPS, quando se tratar de rede privada. 3. Não será aceita experiência profissional na qualidade 

de proprietário/sócio de empresa. 4. O exercício de atividade profissional só será considerada se desenvolvida 

com vínculo empregatício, excluindo-se destas monitorias, estágios, bolsas de iniciação científica, prestação de 

serviço autônomo, trabalho temporário e/ou na condição de voluntário ou quaisquer outros trabalhos realizados 

sem vínculo empregatício. 5. Para efeito do cômputo de pontuação relativa a tempo de experiência não será 

considerada mais de uma pontuação no mesmo período. 

c) Participação em comissões e grupos de trabalho - será comprovada mediante portaria publicada em Diário 

Oficial e/ou declaração emitida pela Instituição, em papel timbrado, com CNPJ, onde conste data de início e 

término da comissão / grupo de trabalho, cargo ocupado ou atividade desenvolvida, data e local, devidamente 

assinada e carimbada, pelo responsável pela expedição da declaração. 

11.5.3 Para obter a pontuação relativa a alínea III - Pesquisas e estágios na área da função temporária para a 
qual está concorrendo, é necessário: 

a) Pesquisas na área da função temporária para a qual está concorrendo serão comprovados mediante 

apresentação de certificado ou declaração, onde obrigatoriamente deve constar: nome, endereço e CNPJ do 

estabelecimento, órgão ou entidade onde foi desenvolvida a pesquisa, nome completo do pesquisador, período 

da pesquisa (data de início e término), carga horária, atividade desenvolvida, projeto de pesquisa, data e local 

da expedição, nome e assinatura do responsável pela expedição do certificado. Caso o certificado não 

possua todos os dados, deverá vir acompanhado de declaração emitida pelo estabelecimento com os dados 

complementares. 

b) Os Estágios na área da função temporária para a qual está concorrendo (com carga horária mínima de 60 

horas, por estágio não obrigatório e/ou curricular) serão comprovados mediante apresentação de declaração 

ou Contrato de Estágio emitido por órgãos de intermediação/integração, onde obrigatoriamente deve constar: 

nome, endereço e CNPJ do estabelecimento, órgão ou entidade onde foi desenvolvido o estágio, nome 

completo do estagiário e orientador, período do estágio (data de início e término), carga horária, atividade 

desenvolvida no estágio e/ou conteúdo programático, data e local da expedição, nome e assinatura do 

responsável pela expedição do certificado. Caso o certificado não possua todos os dados, deverá vir 

acompanhado de declaração emitida pelo estabelecimento com os dados complementares. 

Observação: Os estágios obrigatórios desenvolvidos através de disciplinas curriculares e constantes de históricos 

escolares não são válidos para fins desse Edital. 

11.5.4 Para a alínea IV - Conhecimento de outro idioma é necessário apresentar certificado, onde 

obrigatoriamente deve constar: nome, endereço e CNPJ do estabelecimento, órgão ou entidade responsável pela 

promoção do curso, nome completo do candidato, período do curso (data de início e término), carga horária, 

nome do curso, nível do curso, conteúdo programático, data e local da expedição, nome e assinatura do responsável 

pela expedição do certificado. Caso o certificado não possua todos os dados, deverá vir acompanhado de declaração 

emitida pelo estabelecimento com os dados complementares. Também será aceito certificado ou declaração de teste 

de proficiência emitido por Instituição reconhecida para tal. 

11.5.5 A alínea V - Cursos de Informática com até 10 (dez) anos de realização - serão comprovados 

mediante apresentação de certificado, onde obrigatoriamente deve constar: nome, endereço e CNPJ do 

estabelecimento, órgão ou entidade responsável pela promoção do curso, nome completo do candidato, período do 

curso (data de início e término), carga horária, nome do curso, nível do curso, conteúdo programático, data e local 

da expedição, nome e assinatura do responsável pela expedição do certificado. Caso o certificado não possua todos 

os dados, deverá vir acompanhado de declaração emitida pelo estabelecimento com os dados complementares. 

11.5.6 A alínea VI - Cursos de Aperfeiçoamento, extensão, extracurriculares e demais conhecimentos 

específicos na área em que concorre com até 10 (dez) anos de realização – serão comprovados mediante 

apresentação de certificado, onde obrigatoriamente deve constar: nome, endereço e CNPJ do estabelecimento, 

órgão ou entidade responsável pela promoção do curso, nome completo do candidato, período do curso (data de 

início e término), carga horária, nome do curso, data e local da expedição, nome e assinatura do responsável pela 

expedição do certificado. Caso o certificado não possua todos os dados, deverá vir acompanhado de declaração 

emitida pelo estabelecimento com os dados complementares. 
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Observação: Os certificados de cursos que não possuem a carga horária não serão validados para fins deste Edital. 

 
 

12. DA AVALIAÇÃO E ANÁLISE DOS TÍTULOS DECLARADOS: 
12.1 Expirado o período de inclusão dos documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão ou substituição de 

documentos, sob qualquer hipótese ou alegação, valendo para tanto a data de registro de entrada (upload) dos 

documentos no site do IDCAP (https://www.idcap.org.br/). 

12.2 Serão desconsiderados os documentos solicitados neste Edital que não contenham todas as informações 

relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara do item informado no Barema de Requisitos de 

Avaliação pelo/a candidato/a. 

12.3 Não serão aceitos documentos enviados por fax, e-mail, ou outro meio que não o estabelecido neste Edital. 

12.4 Todos os documentos deverão ser comprovados com informações necessárias ao perfeito enquadramento e 
consequente valoração. 

12.5 A irregularidade ou ilegalidade constatada em relação a algum dos documentos apresentados acarretará a 

desconsideração do mesmo. Comprovada a responsabilidade do/a candidato/a, será o/a mesmo/a excluído/a do 

Processo Seletivo Simplificado. 

12.6 Quando o nome do/a candidato/a for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser 

anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 

12.7 Os documentos relativos à Análise Curricular, apresentados pelo/a candidato/a, terão validade somente para o 

Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

12.8 O resultado da Análise Curricular será apurado a partir das informações prestadas no ato de inscrição, 

considerando a pontuação obtida em relação aos requisitos de avaliação apresentados e comprovados do Quadro 5, 

de acordo com o respectivo nível de escolaridade. 

12.9 9 O   Instituto IDCAP, responsável pela execução do Processo Seletivo Simplificado, analisará os 

documentos de todos/as os/as candidatos/as classificados/as, conferindo se a pontuação declarada pelo/a 

candidato/a ao preencher o Barema de Avaliação de Títulos corresponde aos documentos comprobatórios enviados. 

12.10 A análise dos títulos será efetuada por banca escolhida pelo IDCAP, que avaliará se os documentos 

apresentados comprovam a pontuação declarada pelo/a candidato/a. 

12.11 Caso o documento apresentado não esteja de acordo com o disposto no item 11 desse Edital, a pontuação 

referente àquele item será reduzida ou zerada. 

12.12 Documentos ilegíveis, rasurados e/ou que não estejam em formato PDF, serão desconsiderados. 

12.13 Não serão prestadas informações sobre a documentação comprobatória presencialmente, por telefone ou 

qualquer outro meio, por nenhum dos membros da Comissão Especial de Coordenação do Processo Seletivo 

Simplificado, por nenhum funcionário do IDCAP ou qualquer servidor/a da UEFS, restando para esse fim as 

orientações contidas no item 11 deste Edital. 

12.14 A pontuação máxima obtida na Análise Curricular é de 150 (cento e cinquenta) pontos para cada função 
temporária. 

12.15 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos dados curriculares apresentados, o/a 

candidato/a será excluído/a do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO: 

13.1 A pontuação final dos/as candidatos/as habilitados/as será igual à soma da nota obtida na Prova Objetiva com a 
nota obtida na Análise Curricular. 

13.2 Os/As candidatos/as habilitados/as com pontuação igual ou superior a 300 (trezentos) pontos serão 

classificados/as em ordem decrescente da pontuação final, de acordo com o número de vagas da função 

temporária concorrida. 

13.3 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência o/a candidato/a que: 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Obtiver maior nota no item Experiência Profissional compatível com a descrição da função temporária, na Análise 
Curricular; 

c) Tiver maior idade, considerando dia, mês e ano; 

d) Tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei Federal nº 
11.689/2008 e o término das inscrições. 

 
 

14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 
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14.1 Será publicado no site do IDCAP o Resultado Preliminar da Prova Objetiva, contendo a relação dos/as 

candidatos/as habilitados/as em ordem decrescente de pontuação, conforme Cronograma Previsto – Anexo III. 

14.2 Após a etapa de recursos ao Resultado Preliminar da Prova Objetiva, será publicado o Resultado após recurso 

no site do IDCAP, contendo a relação dos/as candidatos/as habilitados/as em ordem decrescente de pontuação final, 

conforme Cronograma Previsto – Anexo III. 

14.3 Será publicado no site do IDCAP o Resultado Preliminar da Análise Curricular, contendo a relação dos/as 

candidatos/as habilitados/as em ordem decrescente de pontuação, conforme Cronograma Previsto – Anexo III. 

14.4 Após a etapa de recursos ao Resultado Preliminar da Análise Curricular será publicado o Resultado após 

recurso no site do IDCAP, contendo a relação dos/as candidatos/as habilitados/as em ordem decrescente de 

pontuação final. 

14.5 A UEFS, através de sua Dirigente Máxima, publicará o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado 

no Diário Oficial do Estado da Bahia, contendo a relação dos/as candidatos/as habilitados/as em ordem decrescente 

de pontuação final. 

14.6 Após a etapa de recursos ao Resultado Preliminar, a UEFS, através de sua Dirigente Máxima, publicará a 

Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado no Diário Oficial do Estado da Bahia, contendo a 

relação dos/as candidatos/as habilitados/as em ordem decrescente de pontuação final. 

 

15. DOS RECURSOS: 

15.1 Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento da inscrição de candidato/a com deficiência; 

b) ao indeferimento da isenção da inscrição do/a candidato/a servidor/a efetivo/a e/ou temporário/a da UEFS, nos 

termos da Resolução CONSEPE nº 072/2023; 

c) ao indeferimento da isenção da inscrição do/a candidato/a com baixa renda; 

d) ao indeferimento do procedimento de heteroidentificação racial; 

e) ao resultado preliminar da Prova Objetiva do Processo Seletivo Simplificado; 

f) ao resultado preliminar da Análise Curricular do Processo Seletivo Simplificado; 

g) ao resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado. 

15.2 O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias após a publicação do resultado da referida 

etapa, tendo como termo inicial o 1º dia subsequente à data do evento. 

15.3 Os recursos deverão ser preenchidos eletronicamente por meio do site https://www.idcap.org.br/. 

15.4 Admitir-se-á um único recurso por candidato/a, relativamente ao item 15.1 deste Capítulo, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

15.5 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

b) Fora do prazo estabelecido; 

c) Fora da etapa estabelecida; 

d) Recurso interposto em coletivo; 

e) Cujo teor desrespeite o IDCAP e/ou a Comissão Especial de Coordenação da Seleção Pública da UEFS. 

15.6 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso e/ou recurso do recurso. 

15.7 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

15.8 Não serão aceitos documentos comprobatórios do Barema, enviados na etapa de recursos. 

15.9 A decisão dos recursos será dada a conhecer no site do IDCAP https://www.idcap.org.br/. 

 
 

16. DA CONTRATAÇÃO: 

16.1 Após a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, a Reitora da UEFS 

convocará os/as candidatos/as aprovados/as, conforme distribuição de vagas disposta no Capítulo 2 deste Edital, 

por meio de Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, segundo a opção de função 

temporária/área de atuação e localidade, observando rigorosamente, a ordem de classificação final do Processo 

Seletivo Simplificado (lista de ampla concorrência, lista de candidatos/as negros/as e lista de candidatos/as com 

deficiência). 

16.2 O/A candidato/a deverá comparecer no dia, horário e local designados, conforme Edital de Convocação a ser 

publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia para entrega da documentação exigida. 

https://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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16.3 No ato da contratação o/a candidato/a habilitado/a deverá apresentar os seguintes documentos (original e 
fotocópia): 

a) Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de formação técnica profissionalizante de nível 

médio expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 

b) Títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso; 

c) Carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso; 

d) Título de eleitor e comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral fornecida pelo 

respectivo cartório eleitoral ou Certidão do TRE ou TSE - emitida através do site: www.tre- 

ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral (comprovante de justificativa não será aceito); 

e) Original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe cargo, 

emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 

f) Declaração de bens; 

g) Comprovante com número do PIS (Caixa Econômica) ou PASEP (Banco do Brasil) – NÃO SERÁ ACEITO 

CONTRACHEQUE COMO COMPROVANTE (caso seja inscrito); 

h) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em 
Medicina Ocupacional; 

i) Declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados ou Declaração de 

carga horária com os dias e os horários de trabalho expedido pelo órgão de pessoal ou dirigente da Unidade 

onde o/a servidor/a possui outro vínculo público (caso tenha acumulação legal de cargos públicos) ou Ato de 

exoneração ou requerimento para o/a candidato/a que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável 

na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 

j) Certificado de reservista para os homens; 

k) 1 (uma) foto 3x4 recente; 

l) Comprovante de residência atual; 

m) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pelas Justiças Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, 
disponíveis nos seguintes sites: 

• Antecedentes Criminais: www.ba.gov.br/antecedentes/solicitar_atestado.asp 

• Federal: www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ 

• Militar: www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 

• Crime Eleitoral: www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

n) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça (para aqueles que já exerceram função pública), disponível em: 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

o) Procuração para os/as candidatos/as que optem por se fazerem representados/as por terceiro, com firma 
devidamente reconhecida em cartório; 

p) Número de conta corrente do Banco do Brasil; 

q) Certidão de Nascimento ou RG de filho(s) menores) de 18 (dezoito) anos, se for o caso; 

r) Curriculum Vitae para as função de nível médio; 

s) Originais dos documentos apresentados na etapa de Análise Curricular. 

16.4 O/A candidato/a que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados enumerados acima, 

perderá o direito ao ingresso na referida função temporária. 

16.5 O não comparecimento do/a candidato/a no ato da convocação acarretará a perda do direito da contratação na 
referida função temporária. 

 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1 Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, a Reitora da UEFS reserva-se o direito de 

proceder às convocações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária, observando o número de vagas existentes. 

17.2 Todos os cálculos para cômputo da pontuação dos/as candidatos/as no Processo Seletivo Simplificado 

serão realizados com 02 (duas) casas decimais. 

17.3 O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva 
do/a candidato/a. 

17.4 Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo Simplificado, convocações, avisos, resultados 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/solicitar_atestado.asp
http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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preliminares serão publicados no site do IDCAP https://www.idcap.org.br/ ou no Diário Oficial do Estado da Bahia 

(conforme indicação do ANEXO III – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO), pela Comissão 

Especial de Coordenação da Seleção Pública e pela Reitoria da UEFS, no que couber. 

17.5 Não será fornecido a/o candidato/a, qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo 

Simplificado, valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial do Estado. 

17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação da Seleção Pública referida no 

Capítulo 1 no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado. 

17.7 As despesas decorrentes da participação do/a candidato/a em todas as etapas do Processo Seletivo 

Simplificado de que trata este Edital correrão por conta dos/as próprios/as candidatos/as. 

17.8 Não serão prestadas por telefone ou presencialmente informações relativas ao Processo Seletivo Simplificado. 

17.9 Informações sobre esta Seleção deverão ser direcionadas, exclusivamente, Serviço de Atendimento ao 

Candidato - SAC do IDCAP, por meio do Fale Conosco no site www.idcap.org.br ou e-mail 

atendimento@idcap.org.br. 

 

Feira de Santana - BA, 01 de novembro de 2024. 
 
 

Amali de Angelis Mussi 

Reitora 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
mailto:atendimento@idcap.org.br
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ANEXO I DO EDITAL Nº 05/2024 

QUADRO DE VAGAS 

 

CÓDIGO FUNÇÃO 
ÁREA DE 

ATUAÇÃO 
CH LOCAL DE 

ATUAÇÃO 
FORMAÇÃO EXIGIDA 

DURAÇÃO 
DO 

CONTRATO 
(MESES) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

501 Técnico de Nível  

Médio 

Técnico em 

Enfermagem 
30h 

Administração 

Superior e 

Adstrita 

Certificado de Formação 
Técnica Profissionalizante de 

Nível Médio em Instituição  
devidamente reconhecida 

pelo Ministério da Educação 
(MEC), com registro no 

COREN – Conselho Regional 
de Enfermagem. 

36 01 

502 Técnico de Nível  

Médio 

Técnico em 

Radiologia 
30h 

Administração 

Superior e 

Adstrita 

Certificado de Formação 

Técnica Profissionalizante 

Profissionalizante de Nível 

Médio em Instituição 

devidamente reconhecida 

pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

36 01 

503 Técnico de Nível  

Médio 

Técnico em 

Saúde Bucal 
30h 

Administração 

Superior e 

Adstrita 

Certificado de Formação 
Técnica Profissionalizante de 

Nível Médio em Instituição  
devidamente reconhecida 

pelo Ministério da Educação 
(MEC), com registro no CRO 

– Conselho Regional de 
Odontologia. 

36 02 

 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

 

ANEXO II DO EDITAL Nº 05/2024 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 

 

 

 
Eu,......................................................................................................., CPF.........................................., inscrito/a para a 
Seleção Pública-Edital nº 05/2024, declaro ser negro/a de cor preta ou parda conforme quesito cor ou raça utilizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assumo a opção de concorrer às vagas, por meio de reserva de 
vagas à população negra nos concursos públicos e processos seletivos simplificados, conforme Lei nº 13.182, de 06 de 
junho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 15.353, de 08 de agosto de 2014. 

 
 

Feira de Santana - BA,   /  2024. 
 

 
 

__________________________________________________ 

Assinatura do/a Candidato/a 
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ANEXO III DO EDITAL Nº05/2024 

CRONOGRAMA 

 

EVENTO MEIO/LOCAL DATA PREVISTA 

Publicação do edital de abertura https://dool.egba.ba.gov.br/ 02/11/2024 

Período para impugnação contra o edital de abertura www.idcap.org.br 03 e 04/11/2024 

Divulgação do resultado das impugnações contra o edital de abertura www.idcap.org.br até 09/11/2024 

Período de inscrições www.idcap.org.br 11 a 28/11/2024 

Período para envio de títulos www.idcap.org.br 11 a 29/11/2024 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição www.idcap.org.br 11 a 13/11/2024 

Período para solicitação de atendimento especial para realização das provas www.idcap.org.br 11 a 28/11/2024 

Período para solicitação de inscrição para vagas reservadas www.idcap.org.br 11 a 28/11/2024 

Divulgação do resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição 

www.idcap.org.br 19/11/2024 

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações de isenção da 
taxa de inscrição 

www.idcap.org.br 20 e 21/11/2024 

Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento das solicitações de 
isenção da taxa de inscrição 

www.idcap.org.br 26/11/2024 

Divulgação do resultado oficial das solicitações de isenção da taxa de inscrição www.idcap.org.br 26/11/2024 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição Rede Bancária 29/11/2024 

Divulgação do resultado preliminar das inscrições deferidas e indeferidas www.idcap.org.br 04/12/2024 

Divulgação do resultado preliminar das solicitações de adaptações razoáveis e 
atendimento especial para prova 

www.idcap.org.br 04/12/2024 

Divulgação do resultado preliminar das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas 

www.idcap.org.br 04/12/2024 

Período para recurso contra o indeferimento das inscrições www.idcap.org.br 05 e 06/12/2024 

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações de adaptações 
razoáveis e atendimento especial para prova 

www.idcap.org.br 05 e 06/12/2024 

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações de inscrição para 
vagas reservadas 

www.idcap.org.br 05 e 06/12/2024 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições www.idcap.org.br 11/12/2024 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações 
de solicitações de adaptações razoáveis e atendimento especial 

www.idcap.org.br 11/12/2024 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações 
de inscrição para vagas reservadas 

www.idcap.org.br 11/12/2024 

Homologação das inscrições deferidas 
https://dool.egba.ba.gov.br/ 

www.idcap.org.br 
11/12/2024 

Divulgação do resultado oficial das solicitações de solicitações de adaptações 
razoáveis e atendimento especial 

www.idcap.org.br 11/12/2024 

Divulgação do resultado oficial das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas 

www.idcap.org.br 11/12/2024 

Divulgação de quantitativo de candidato por vaga www.idcap.org.br 11/12/2024 

Período de envio de documentação para o Procedimento de 
Heteroidentificação (candidatos autodeclarados negros) 

www.idcap.org.br 12 a 17/12/2024 

Convocação dos candidatos e informações/locais para a realização da prova 
objetiva 

www.idcap.org.br até 12/12/2024 

Realização da prova objetiva Campus da UEFS 15/12/2024 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva www.idcap.org.br 16/12/2024 

Período para recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva www.idcap.org.br 17 e 18/12/2024 

Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva 

www.idcap.org.br 27/12/2024 

Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva www.idcap.org.br 27/12/2024 

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva www.idcap.org.br 27/12/2024 

Período para recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva www.idcap.org.br 30 e 31/12/2024 

Divulgação da análise dos recursos contra o resultado preliminar da prova 
objetiva 

www.idcap.org.br 07/01/2025 

Divulgação do resultado oficial da prova objetiva www.idcap.org.br 08/01/2025 

Divulgação do resultado preliminar da avaliação de títulos www.idcap.org.br 13/01/2025 

Período para recurso contra o resultado preliminar da avaliação de títulos www.idcap.org.br 14 e 15/01/2025 

Resultado preliminar do Procedimento de Heteroidentificação www.idcap.org.br 13/01/2025 

Período de recurso contra o resultado preliminar do Procedimento de 
Heteroidentificação 

www.idcap.org.br 14 e 15/01/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado da avaliação de títulos www.idcap.org.br 21/01/2025 

Divulgação do resultado dos recursos do Procedimento de Heteroidentificação www.idcap.org.br 21/01/2025 

https://dool.egba.ba.gov.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
https://dool.egba.ba.gov.br/%20www.idcap.org.br
https://dool.egba.ba.gov.br/%20www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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Divulgação do resultado oficial da avaliação de títulos www.idcap.org.br 21/01/2025 

Divulgação do resultado oficial do procedimento de heteroidentificação www.idcap.org.br 21/01/2025 

Divulgação do Resultado preliminar do Processo Seletivo https://dool.egba.ba.gov.br/ 23/01/2025 

Período para interposição de recurso quanto ao Resultado preliminar do 
Processo Seletivo 

www.idcap.org.br 24 e 25/01/2025 

Divulgação da Decisão de recurso quanto ao Resultado preliminar do Processo 
Seletivo 

www.idcap.org.br 30/01/2025 

Publicação da Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo https://dool.egba.ba.gov.br/ até 05/02/2025 
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ANEXO IV DO EDITAL Nº 05/2024 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

 
 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

1. CONHECIMENTOS GERAIS (TODAS AS ÁREAS) 

A) LÍNGUA PORTUGUESA (Gramática e Interpretação de Textos): Leitura, compreensão e interpretação de textos de 

gêneros variados. Domínio da norma padrão de português contemporâneo. Gêneros e tipologia textual. Estruturação 

do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores 

sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: 

processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação 

de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento 

e colocação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 

Emprego do sinal indicativo de crase. 

 
 

B) RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: Lógica sentencial e de primeira ordem. Enumeração por recurso. 

Contagem: princípio aditivo e multiplicativo. Arranjo. Permutação. Combinação simples e com repetição. Teoria dos 

Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas 

Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; 

Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, 

massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – 

ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos; Resolução de 

problemas. 

 
 

C) NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Características básicas das organizações formais modernas: tipos de 

estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Convergências e diferenças entre 

a gestão pública e a gestão privada. Gestão de resultados na produção de serviços públicos. Comunicação na 

gestão pública e gestão de redes organizacionais. Gestão e avaliação de desempenho. Processo organizacional: 

planejamento, direção, coordenação, comunicação, controle e avaliação. Gestão estratégica: planejamento 

estratégico, tático e operacional. Gestão de pessoas do quadro próprio e terceirizadas. Gestão por Processos. 

Gestão por Projetos. Gestão de contratos. Gestão da Qualidade: excelência nos serviços públicos. Motivação. 

Liderança. Tipos de decisão e processo decisório. 

 

D) LEGISLAÇÃO: Lei n.º 6.677 de 26 de setembro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da 

Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais. Lei nº 13.182 de 06 de junho de 2014 - Estatuto da 

Igualdade Racial e de Combate à Intolerância Religiosa do Estado da Bahia. 

 
 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA 

A. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de 

saúde. Política de Humanização do SUS. Lei do exercício profissional, Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Ética 

e bioética em enfermagem. Risco ocupacional relacionado à exposição de agentes biológicos. Conhecimentos 

sobre equipamento de proteção individual (EPI). Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que 

regulamenta tecnicamente as urgência e emergência. Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a 

Política Nacional de Atenção as urgências e institui a rede de atenção as urgências no Sistema Único de Saúde. 

Sinais Vitais. Técnicas de enfermagem: no preparo e administração de medicamentos por diversas vias (oral, 

subcutânea, endovenosa e intramuscular). Processo de desinfecção, preparo e esterilização de materiais. 

 
 

B. TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Fundamentos de radioproteção. Normas de radioproteção: Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica CNEN e 

Portaria ANVISA 453/98. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. Efeitos biológicos das radiações ionizantes. 

Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais. Operação de equipamentos em radiologia. Câmara escura: 

manipulação de filmes, chassis, écrans, processamento manual e automático de filmes. Câmara clara: seleção de 

exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia. Técnicas radiográficas em tomografia 

computadorizada e em ressonância magnética: bases físicas e tecnológicas aplicadas à tomografia 

computadorizada e a ressonância magnética; protocolos de exames em tomografia computadorizada e em 

ressonância magnética. Medicina Nuclear: bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear; protocolos de 
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exames em medicina nuclear; normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear; contaminações radioativas, 

fontes não seladas, prevenção e controle. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem: processamento de 

imagens digitais; ajustes para a qualidade no processamento digital de imagens; equipamentos utilizados no 

processamento de imagens digitais; técnicas de trabalho na produção de imagens digitais; protocolos de operação 

de equipamentos de aquisição de imagens digitais. Anatomia Humana: nomenclatura e terminologia anatômica; 

planos de delimitação do corpo e eixos: sistema esquelético, articulações e músculos; sistema neurológico; sistema 

cardiovascular; sistema linfático; sistema respiratório; sistema gastrointestinal; sistema renal; sistema reprodutor 

masculino e feminino; sistema endócrino; traumatologia. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 

Princípios gerais de segurança no trabalho: prevenção e causas dos acidentes do trabalho; princípios de ergonomia 

no trabalho; códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 

 
 

C. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Equipamentos odontológicos: conservação e manutenção. Técnicas de instrumentação em odontologia. Política 

Nacional de Atenção Básica: princípios gerais, características do processo de trabalho, atribuições dos profissionais. 

Processo saúde-doença bucal: características, aspectos epidemiológicos e prevenção dos principais agravos em 

saúde bucal. Princípios de Biossegurança: segurança no trabalho; prevenção e controle de incêndios; controle de 

infecção na prática odontológica. Ações de promoção de saúde a nível individual e coletivo (Instruções básicas de 

higiene bucal: escovação, uso do fio dental, controle e remoção da placa bacteriana e uso do flúor). Uso de fluoretos 

no Brasil. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. Materiais, medicamentos e instrumental odontológico (preparo, 

manipulação, acondicionamento, transporte e descarte). 


